
INDICAÇÃO Nº 350/2025 

 

AUTORA: VEREADORA PATRICIA MARIA DOS SANTOS. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 

– MS. 

 

A Vereadora infra-assinada, de conformidade com as normas regimentais em vigor, INDICA à 

Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José 

Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia a senhora Daiane de Souza Pupin, 

Secretária Municipal de Saúde, solicitando a contratação de Psicólogo para atender as 

mães atípicas, na Unidade Básica de Saúde “Manoel Rodrigues da Silva”, nesta cidade.                                                                                                                                                                                                                                                                          

 

JUSTIFICATIVA 

 

As mães atípicas enfrentam uma rotina de grandes desafios emocionais e físicos, pois 

dedicam-se integralmente ao cuidado de filhos com deficiência ou necessidades especiais. Esse 

processo, muitas vezes solitário e exaustivo, pode gerar sobrecarga psicológica, ansiedade e 

depressão. 

A presença de um psicólogo é fundamental para oferecer apoio emocional, 

fortalecimento da autoestima, orientação no enfrentamento das dificuldades e melhora da 

qualidade de vida dessas mães. Além disso, o atendimento psicológico contribui para que elas 

estejam mais preparadas para lidar com as demandas do cotidiano, refletindo diretamente no 

bem-estar de toda a família. 

Portanto, essa indicação tem como objetivo assegurar acolhimento, cuidado e suporte às 

mães atípicas, promovendo saúde mental, equilíbrio e inclusão social.  Dessa forma, visando à 

equidade no acesso à saúde e ao cumprimento dos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Diante disso, estamos encaminhando esta indicação para que Vossa Excelência viabilize 

a contratação do mesmo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 29 de agosto de 

2025. 
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